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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 1.263, DE 02 DE LAIO DE 1975. 

Autoriza, em caráter condici cio ui 

mento do Instituto S2o Francisco de Assis,nes 

ta Coritale 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIAS,nos 

ternos do Arto 29, da Lei Estadual nº 4,240, de 9/11/62 e tendo '! 

en vista o que consta do Processo nº'2.09-01.374/15, RESOLVE 
. E, ” = m - 

Arte 1º — Fica o INSTITUTO SÃO TRAICISCO DE ASSIS, nesta Ca- 

pita 1, cutorizado, em caréíter condicional, a ministrar o ensino de 

al
 9 Grau, da 58 à 8º séries, hos períodos diurno e noturno, em regi b) b) 3 

ne de externato, para frequên cia de clunos de ambos os sexos. 

Arte 2º — Esta Resolução, nomnclocada pelo Senhor Secretário * 

da Educação e Cultura, de conformidade cem as disposiçoes do Árte 

31, ê Lei Estadual nº 4.240, de 9/11/52, entrará em vigor na data 

de sua putlicag” Oo a” 

Arte 3º — Revogan-se as disposições em contrário. 

“SALA DAS szssões DO CONSELHO ESDADCAL DO SDUCAÇÃ DE GOIAS, em Go- 

iânia, cos 02 dias do wês de maio de 1975. 

R 

fais seas E 5 dutaanis - Presidente 

Djcima Silv . Relator Y 

José Herzo.io Sotrinho a Membro 

Delson Leone ce Xenbro 

Kozart Derbosa Filho | - Nerbro 

Ione Vieira Bastos a Dembro 

Keria Lucy Ferreira e- Neribro 

Pe. Otto da Fonseca - Nemnbro 

Antênio. Lyiz Kaya - Membro 

Xaria Davelcante lHertinelli - Membro 
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